
 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E 

PRORROGAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na área de engenharia para 

construção e reforma do novo Centro de Treinamento Esportivo do Vila 

Esporte Clube, no Bairro Alto Lioeiro de Patos de Minas. 

 

1.2. A execução deverá ser conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

LOTE 
CÓDIGO 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

ME/EPP 
OU 

AMPLA 
UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

1 34528 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS, 

CONFORME 
DOCUMENTOS EM 

ANEXO 

 
 
 

AMPLA SV 01 R$ 6.981.346,18 R$ 6.981.346,18 

Observações:  

- Os valores que compõem o processo foram realizados conforme planilhas de 

composição de custo, projeto e cronograma em anexo. 

 

1.2.1. O objeto da licitação tem natureza de obra. 

 

1.2.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

1.3. O prazo para execução do objeto é de 18 (dezoito) meses contados a partir 

da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, através 

de aditivo contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito 

pelo Município de Patos de Minas/MG, mantidos os preços e demais 

condições previamente estabelecidas. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 27 (vinte e sete) meses da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme a lei. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.981.346,18 (seis milhões 

novecentos e oitenta e um mil, trezentos e quarenta e seis reais e dezoito 

centavos). 

1.6. O aviso de Edital, Homologação, Adjudicação, Contrato e Aditivos (se 
houver) deverão ser publicados no DOM, PNCP, PORTAL DE 
TRANSPARENCIA e JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

O Vila Esporte Clube (VEC), reconhecido como uma instituição importante 

na comunidade, desempenha um papel vital na promoção de atividades 

esportivas e sociais. No entanto, a infraestrutura atual do clube não atende 

mais às demandas crescentes de seus membros. Consequentemente, a 

necessidade de um novo Centro de Treinamento tornou-se presente. 

A sede atual do VEC está localizada em um terreno doado pela Prefeitura 

Municipal de Patos de Minas, autorizado pela Lei 2318/88. Com a Lei 

8.110/21, o Vila Esporte Clube ficou autorizado a promover a venda do 

imóvel, a lei ainda fixa que os recursos obtidos com a venda do imóvel 

serão depositados em conta-corrente vinculada ao Fundo Municipal de 

Esportes de Patos de Minas, o qual ficará responsável pela gestão dos 

valores. 

A construção do Centro de Treinamento apresenta uma oportunidade única 

para sua concretização no ano de 2022, quando o clube consegue vender 

o terreno de sua sede. 

Posteriormente à venda, o Clube a Prefeitura Minicipal doa para o  Clube 

parte do terreno do antigo Kartódromo Municipal e surge a necessidade da 

construção do Novo Centro de Treino da Vila (CTV). 

O objeto da contratação NÃO está previsto no Plano de Contratações  
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Anual 2024, sendo todo o recurso oridundo da venda do imóvel. Tem como 

Classe/Grupo: Obras e Instalações. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada na 

prestação dos serviços de construção  e reforma para erguer o Centro de 

Treinamento Esportivo do VEC no Bairro Alto Limoeiro, Patos de Minas. A 

construção abrangerá elementos como muro de divisa, estacionamento, 

campos de futebol, arquibancadas, área administrativa e uma quadra 

poliesportiva coberta. Quanto à reforma, incluirá a criação de vestiários e 

melhorias no bar e nos box existentes. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

 

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

 

4.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

D4Sign 11cf5fc4-b14d-4b24-9805-303f7562562b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

prepostos ou subordinados; 

 

4.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período; 

 

4.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias; 

 

4.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

4.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

 

4.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 

da Contratada, quando for o caso; 

 

4.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for 

o caso: 

a. "As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

c. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

d. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

 obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;  
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e. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 

14133/2021 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor).   

 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior; 

 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

5.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.5. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com 

as obrigações assumidas; 
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5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.  

 

5.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

5.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

5.9. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo 

responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, 

decorrente da função de serviços contratado e/ou por ela causada a 

terceiros. 

 

5.10. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em 

sua proposta; 

 

5.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

5.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
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cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 

5.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

 

5.14. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

5.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 

contrato. 

 

5.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

 

5.17. Assegurar à CONTRATANTE: 

a. O  direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 

logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 

à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

 

5.18. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
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tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços. 

 

5.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 

5.20. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

5.21. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Contratante; 

 

5.22. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 

5.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

 

5.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável; 

 

5.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
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5.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

5.27. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota-

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 

como em áreas não licenciadas; 

 

5.28. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do item anterior, conforme o 

caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 

em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 

de 2004. 

 

5.29. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os  limites máximos 

de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma  NBR-

10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o  conforto da 

comunidade, da Associação Brasileira de Normas  Técnicas - ABNT, 

ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
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acústico, da Associação Brasileira de  Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de  08/03/90, e legislação correlata; 

  

5.30. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

 

5.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem 

como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

 

5.32. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à 

categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em 

vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva 

relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos 

trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 

similar da região mais próxima; 

 

5.33. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento 

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores  ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade; 

 

5.34. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 
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aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não  pagamento 

dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo  não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

 

5.35. Reconhecer responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

5.36. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratante, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 

participarem da execução do contrato; 

 

5.37. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações 

por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que a contratante 

efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato; 

 

5.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional; 

 

5.39.  Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal 

do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em 

conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro 

de 2018. 

 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 

art. 6º da LGPD. 

 

6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

 

6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

 

6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

6.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

6.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
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cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

6.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

 

6.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

6.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 

devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

6.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

6.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

6.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentabilidade 

eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

7.2. SUBCONTRATAÇÃO: A subcontratação do objeto licitatório será permitida 

mediante autorização expressa da Administração. 

 

7.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Será exigida a garantia da contratação 

de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual d 5% do valor contratual, com validade durante a execução do 

contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

 

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada 

deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar 

por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária. 

 

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem a Lei 14.133/2021. 

 

 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

dimplemento das demais obrigações nele previstas;   
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b. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada;  

d. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 

matéria. 

 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 

conta específica de instituição financeira informada pela contratante, com 

correção monetária. 

 

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for 

D4Sign 11cf5fc4-b14d-4b24-9805-303f7562562b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

notificada. 

 

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 

 

Será considerada extinta a garantia: 

a. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;    

b. No  prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, 

caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando 

o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  

    

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada. 

 

A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no neste Projeto Básico e no Contrato. 

 

7.4. VISTORIA/VISITA TÉCNICA 

As empresas participantes deverão apresentar Declaração de conhecimento das 

condições do local de execução do objetoSerá necessário agendar horário com a 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer de Patos de Minas / MG a 

qual deverá fornecer certificado de realização da visita técnica. 

 

O servidor Victor Souto Simão (Engenheiro civil, CREA-MG 174.176-D, Matrícula 

34.792) e o diretor de projetos técnicos Cícero Afonso Dias Júnior (Matrícula 35.783) 

da Secretaria Municipal de Planejamento, serão os responsáveis por quaisquer 
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esclarecimentos sobre os projetos. Telefones para contato: 3822-9767/9725. 

 

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

7.5. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade da licitação. 

 

7.6. CONSÓRCIO 

Como se depreende a Lei nº 14.133/2021 a participação de empresas reunidas em 

consórcio poderá ser admitida ou não, e tal decisão cabe única e exclusivamente ao 

órgão promotor da licitação, pois esse juízo de oportunidade e conveniência encontra-

se em sua margem de discricionariedade. A Doutrina e jurisprudência são unânimes 

em assentar que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas 

em consórcio recai na discricionariedade da Administração,  conforme dispõe os 

Acórdãos do Tribunal de Contas da União nº 1.240/2008 e nº 2831/2012 – TCU – 

Plenário. 

 

Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
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entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 

na licitação em tela. 

 

7.7. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, o qual poderá ser a Nota de 

Empenho. 

 

7.8. PERCENTUAL MÍNIMO MÃO DE OBRA 

Não será estabelecido o percentual, tendo em vista que no presente momento ainda 

não há regulamentação municipal nem federal com relação ao percentual mínimo da 

mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por 

mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional. 

 

7.9. ALOCAÇÃO DE RISCOS PREVISTOS E PRESUMIVEIS 

A responsabilidade pelos ônus financeiros decorrentes de situações futuras e incertas 

– riscos que possam ocorrer depois da apresentação da proposta na licitação – 

definindo a condição de equilíbrio econômico-financeiro do contrato será gerenciada 

pela contratante. 

 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

8.1.1. Início da execução do objeto: em até 15 (quinze) dias após a emissão da 

ordem de serviço. 

 

8.1.2. Os serviços serão executados, precipuamente, de segunda-feira à sexta-

feira, das 7:00h às 17:00h. 

D4Sign 11cf5fc4-b14d-4b24-9805-303f7562562b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

 

8.1.3. Para a execução de serviços em finais de semana e feriados, a Contratada 

solicitará autorização ao fiscal ou gestor do contrato com três dias de 

antecedência, a fim de possibilitar a programação da fiscalização dos 

serviços. 

 

8.1.4. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da ordem de serviço 

pelo Gestor do contrato, a qual indicará a data de início das obras, cujas 

etapas observarão o cronograma da obra anexado no processo. 

 

8.1.5. As construções existente serão utilizada como barracão de obra e depósito, 

devendo toda a reforma ser executada ao final da obra. 

 

8.1.6. A execução da quadra poliesportiva também deverá ser executada no final 

da obra, mediante autorização expressa da fiscalização. 

 

8.2. Deverá a contratada: 

8.2.1. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do 

trabalho, contidas na NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 

 

8.2.2. Obedecer, para os serviços em eletricidade, às recomendações da NR-10 

do MTE. 

 

8.2.3. Utilizar material novo, sem defeitos ou deformações em quaisquer dos 

serviços. Tais materiais deverão ser de classe, qualidade e grau adequados 

e em conformidade com as últimas revisões dos padrões da ABNT e das 

normas específicas. 

 

8.2.4. Utilizar material, equipamentos e instalações em conformidade com os 

regulamentos de proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos 
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térmicos, que deverão ser feitos de material incombustível ou auto 

extinguível. 

 

8.2.5. Disponibilizar, para a perfeita prestação dos serviços, somente técnicos 

especializados, habilitados, qualificados e treinados, os quais deverão estar 

devidamente identificados e utilizar somente ferramentas, aparelhos e 

equipamentos adequados a cada tipo de serviço. 

 

8.2.6. Fornecer equipamentos de segurança e proteção aos empregados, 

obedecendo a todas as recomendações relativas à segurança e à saúde do 

trabalho. 

 

8.2.7. Verificar se todos os componentes dos equipamentos trabalham nas 

condições normais de operação definidas nos manuais do fabricante ou em 

normas técnicas aplicáveis. 

 

8.2.8. Verificar todas as características de funcionamento exigidas nas 

especificações técnicas e nos desenhos de catálogos de equipamentos ou 

de seus componentes. 

 

8.2.9. Iniciar, formalmente, preposto devidamente credenciado, no momento da 

assinatura do contrato, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados, com a indicação de telefone e e-mail, visando a estabelecer 

contatos com o representante da Contratante, para acompanhar os serviços 

durante a execução do serviço. 

 

8.2.10. Fornecer todas as ferramentas, instrumentos de medição, máquinas, 

equipamentos e mão-de-obra habilitada, uniformes com a identificação do 

nome da Contratada, material diverso e de acabamento, bem como 

executar qualquer serviço especializado ou não, necessário à perfeita e 

completa execução do objeto. 
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8.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato, o acervo técnico de seus 

responsáveis e as condições de habilitação, especialização, qualificação e 

treinamentos exigidos para a contratação de cada um dos profissionais. 

 

8.2.12. Refazer ou corrigir os serviços que apresentem imperfeições e recompor 

todos os elementos que forem danificados durante a execução dos 

trabalhos (piso, paredes, instalações etc.), usando material e acabamentos 

idênticos aos existentes no local. 

 

8.2.13. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos 

estejam em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as 

necessidades dos serviços; 

 

8.2.14. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e 

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto 

deste Projeto Básico. 

 

8.2.15. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados 

pela Fiscalização; Limpar a área em cada manutenção, devendo toda a 

área circunvizinha ao local dos serviços estar completamente isenta de 

resíduos remanescentes dela. 

 

8.2.16. A remoção dos materiais proveniente dos serviços deverá ser feita 

imediatamente, a fim de evitar o acúmulo e danos ao meio ambiente. 

 

8.2.17. Possíveis omissões, falhas ou incorreções na apresentação da proposta 

comercial não poderão constituir pretexto para a proponente adjudicatária 

pretender alterar a composição dos custos unitários; 
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8.2.18. Após o recebimento da Ordem de Serviço (OS), a proponente adjudicatária 

deverá providenciar todos os materiais, placa de obra, ferramentas e mão-

de-obra para a realização da manutenção objeto deste Projeto básico, como 

também já ter inscrito a obra no CNO. 

 

8.2.19. Será procedida cuidadosa e rigorosa verificação por parte da Fiscalização, 

da perfeita Limpeza, funcionamento e segurança de todas as instalações, 

equipamentos etc. 

 

9. GESTÃO DO CONTRATO  

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

9.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

 

9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 

Eduardo Pains de Morais (engenheiro civil – CREA 186822/D-MG – 

matrícula 30869) e o gerenciamento do contrato pelo servidor Assis Luiz 

Borges (Agente de Administração – Matrícula 26.992). 

 

10.  CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição do 

tipo trenas manuais, a laser e paquímetro. 

 

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

a. Não produzir os resultados acordados, 

b. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 

c. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

11. DO RECEBIMENTO 
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11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

 

11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico, 

desacordo com as informações de execução do Catálogo de Serviços de 

referecia do SINAPI paras aos serviços existentes na planila e desacordo 

com o Caderno de Encargos do DEER / DEOP  para os serviços da 

SEINFRA-MG existente na planilha, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

11.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

 

11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

 

11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
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encaminhado ao gestor do contrato. 

 

11.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

11.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

 

11.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

11.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

 

11.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

 

11.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 
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11.13. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. A partir do 13º mês será aplicada 

a seguinte fórmula: 

R= Pi x 
𝑙𝑖–𝑙𝑜

𝑙𝑜
 

Onde: 

   

R = Valor do reajustamento; 

Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados; 

li = índices publicados pela revista “Conjuntura Econômica”, da 

Fundação Getúlio Vargas, referentes ao mês da execução dos serviços; 

lo = mesmos índices, referentes ao mês de apresentação da proposta. 

O reajustamento será calculado pelo índice INCC (Índice Nacional da 

Construção Civil) – Coluna 06 da Revista Conjuntura Econômica da 

FGV. 

 

11.14. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado 

e processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a 

contratada apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) 

que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

 

11.15. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da contratadA e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta 

cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços 
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do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais 

poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 

coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço 

e compatibilidade com os valores de mercado.  

 

11.16. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 

redução dos custos. 

 

11.17. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 

da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

11.18. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 

reequilíbrio econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, 

juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se 

fizerem necessárias. 

 

11.19. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.20. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

11.21. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

11.22. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
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extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 

11.23. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

11.24. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. LIQUIDAÇÃO 

 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a. O prazo de validade; 

b. A data da emissão; 

c. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d. O período respectivo de execução do contrato; 

e. O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 
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12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

12.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de certidões 

negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

12.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

 

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

 

12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
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necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao Município. 

 

13. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

13.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as 

datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação 

sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” ou 

outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido 

de juros de 1% ao ano. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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14.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor valor global, sendo o 

regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, tendo como valor 

máximo o preço adotado pelo município. Deverá constar no contrato o 

regime de execução; 

 

15.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 ( 

cem reais). 

 

15.1.2. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor 

numérico dos preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do 

lance final. 

 

15.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa 

deverá propor, respectivamente, valores para os preços unitários/totais e 

para os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) com duas casas decimais 

após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos na planilha 

através de fórmulas, deverá ser utilizada a função trunc(...) do Microsoft 

Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as divergências de 
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arredondamento. Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores 

em relação aos preços adotados pelo município; 

 

15.3. Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão 

observar o Acórdão nº2622/2013 – TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011 

vigente; 

 

15.4. Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites 

estabelecidos pelo Acórdão Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve 

apresentar uma justificativa técnica, esclarecendo a definição de tais 

valores; 

 

15.5. As empresas participantes optantes da desoneração deverão apresentar 

uma declaração, informando o CNAE que representa a atividade de maior 

receita da empresa na reforma objeto da licitação; 

 

15.6. As tabelas de composições de custo estão disponíveis nos endereços 

eletrônicos informados na planilha orçamentária anexa. 

 

15.7. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (juridicos, 

tecnicos, fiscal, social, trabalhistam econômico-financeiro) exigidos no 

edital. 

 

15.8. As empresas participantes deverão apresentar a fim de comprovar ter 

capacidade de executar o objeto proposto: 

 

15.8.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante 

para execução de serviço compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto licitado, através da apresentação de atestado 

compatível com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou Privada, 

na forma do art. 67 da Lei nº 14133/21, constando: 
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• Plantio de no mínimo 5.500 m² de grama em placas; 

• Execução de no mínimo 730 m² pavimento em concreto asfáltico; 

• Execução de no mínimo 200,00 m³ de estrutura de concreto armdado; 

• Execução de no mínimo 7.700 kg de estrutura metálica. 

 

15.8.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

15.8.3. Declaração da empresa com indicação do pesoal técnico, das 

instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis ára a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

15.8.4. Declaração de que o licitante tomeou conehcimento de todas as 

insformações das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação.  

 

15.8.5. Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado dos dois 

últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

demonstrem a situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, devendo ser observados os sub-itens 

abaixo para o devido enquadramento. 

- Serão considerados, “na forma da lei” o Balanço Patrimonial e a 

Demonstração Contábil do Resultado dos Dois Últimos Exercícios sociais, 

assim apresentados: 

• publicados em Diário Oficial; ou 

• publicados em Jornal; ou 

• por fotocópia do livro Diário, devidamente registrado/autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou registrado no 

órgão de registro equivalente, inclusive com os Termos de Abertura 
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e de Encerramento; ou 

• na forma de escrituração contábil digital (ECD) instituída pela 

Instrução Normativa da RFB nº 1.420 de 19/12/2013 e suas 

alterações. 

- O Balanço Patrimonial (inclusive o Balanço de Abertura) e a Demonstração 

Contábil do Resultado dos dois últimos exercícios sociais deverão estar 

assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrados no Conselho Regional de Contabilidade. 

- A boa situação econômico-financeira da empresa PROPONENTE será 

obtida dos dados do Balanço apresentado estará consubstanciada nos 

seguintes índices: 

 

Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC/PC, onde ILC > 1,0, onde  

ILC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

  

Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP)/(PC + Ex.LP), onde ILG > 

1,0, onde  

ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Endividamento Geral: IEG = (PC + Ex.LP)/AT, onde IEG < 0,90, 

onde  

IEG = Índice de Endividamento Geral  

PC = Passivo Circulante 

Ex.LP = Exigível a Longo Prazo 

AT= Ativo Total 
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- A empresa apresentará documento, juntado ao balanço, contendo as 

fórmulas devidamente aplicadas em memorial de cálculos. 

- Estes cálculos serão conferidos pelo(a) Contador(a) do Município. Caso 

os cálculos não sejam apresentados, o(a) Contador(a) do Município 

reserva-se o direito de efetuar os mesmos.  

- Será considerada inabilitada a empresa cujos índices não 

obedecerem aos valores estipulados acima. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

 

16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

Código reduzido 2353 fonte de recursos: 02-0759-0000-1200 e 02-0899-0000-1200 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
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b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

e. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

 

17.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

 

17.2. Fraudar a licitação 

 

17.2.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

 

a. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

b. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

d. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

17.2.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Impedimento de licitar e contratar; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

17.2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

 

17.2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

17.2.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

17.2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

17.2.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
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infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8,, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3,  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

17.2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

17.2.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

17.2.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 
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17.2.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

17.2.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade 

competente.  

 

17.2.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DOS CASOS OMISSOS  

 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

19. FORO  

 

Fica eleito o Foro da Justiça em Patos de Minas para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos 

pelos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias 

(arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas 

(dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

20. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 

Secretaria de Educação, Infraestrutura Rural e Desenvolvimento Sustentável.  
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21. ANEXOS 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

a. Panilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

b. Planilha Estimativa de Composição de BDI; 

c. Cronograma físico-financeiro; 

d. Projetos; 

e. Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT). 

 

 

Patos de Minas, 12 de junho de 2024. 

 

Dou ciência que o objeto do projeto 
básico trata-se de serviço de  obra e 
que os elementos elencados são 
suficientes para a  contratação 
preterida. 
Responsável pelo Projeto, Cadernos de 
Encargos e Especificações Técnicas, 
Planilha Orçamentária, Composição do 
BDI e Cronograma Físico-Financeiro. 
    
 
 

Victor Souto Simão 
Engenheiro Civil 

CREA-MG: 174.176/D 
      

 
Cicero Afonso Dias Junior 
Diretor de Projetos Técnicos 

    
  

Hamilton Francisco da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dou ciência que o presente projeto básico 
obedece às normas legais e os aspectos 
administrativos. 
    
Responsável pelos aspectos 
administrativos e legais. 
    
 
 
       

Assis Luiz Borges 
Agente de Administração - SEMOP  
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